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         . 

             

   . 

        .  

    .      

     Cesar Vivante    

      .    

  .2)

            

.            

.          (Conselho Sec-

cional da OAB de São Paulo)   (Federação das Indústrias do Estado de 

São Paulo (FIESP) . (PT)  Vicente Cândido (PT/SP)  

      /   .3) 

           

     .4)    . 

         . ,  

    .       

)         .      
  .        .     

  .

) Goncalves, Fábio Antunes, Títulos de crédito em face do novo Código Civil, in: Âmbito Jurídico, Rio Grande, XI, 
n. , .

)       ,  http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetra
mitacao?idProposicao=

)            (  I)   
    .
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   .     (Casa Revisora)5)    
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  .  

)           ,   
       .
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,           . 

 –    UNCITRAL

    ,     

(   CISG),    (  , 

 ,      ) 

)   pp. ~ .
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     (B B),  

,    ,  ,  (indenizacao puni-

tiva) ,  ,   , (duplicata mercantil), 

   ,   ,   ,  

, , trust , , ,       

      .     

    .  

Livro I Da Empresa

Livro II Das sociedades empresárias

Livro III Das obrigações dos empresários

Livro IV Da crise da empresa

(Livro V) – Das disposições finais 

e transitórias

Livro I Do Direito comercial

Livro II) Da pessoa do empresário

Dos bens e da 

atividade do empresário

Livro IV Dos fatos jurídicos empre-

sariais

Livro I Das sociedades

Livro II) Das obrigações dos empresários

Livro III Do Agronegócio

Livro IV Do Direito Comercial Marítimo

Livro V Do processo empresarial

Livro Único Das disposições 

finais e transitórias.

         

     .     
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    .     , 

           , 

       .  

      .   

 (  . / )  .   

  .

(Empresa)         

  (   ).7) (empresario)    . 

 (comerciante)       . 

       (sociedade)  

    .8)    

        . 

        .     

  .        

.

  ( )   ,  ,  

      .9)      

   ( ). ,  ,  ,  .  

,     . 

 (liberdade de iniciativa)       

        .    

         

   .          

) Art. º. Empresa é a atividade econômica organizada para a produção ou circulação de bens ou serviços.

)   .  (atividade rural)       
(registro publico de empresas)     .

) , Os principios gerais defendidos pelo novo Codigo sao: liberdade de iniciativa, liberdade de competicao e fun-
cao social da empresa.
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    , ,     .10)

 (Liberdade de competicao)       

.          

           

    . 

   (Funcao economica e social da empresa)    

       .  , , 

     .       

      .     

            .11)

á

       .     

      .     

    .     

(sociedade)     . ,  (regime fiduciário)

     .12)

       .   

(empresarios individuais)  (sociedades empresarias)    (sociedade)

 (sociedade limitada), (sociedade anônima), (sociedade em 

nome coletivo)  (sociedade em conta de participação)    .13) 

        .

)   .

)   .

)   ~ .

)   .
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   (microempresario), (empresario de peque-

no porte), (empresario medio)  (empresario de grande porte)  

 .

     (Lei das microempresas)   

, ,      .    

       .    

      .     

, , ,   , ,    .  

  “  (“Simples Nacional”)   .  

        .14) ( , 

 )            .

(empresário individual)  (microempreendedor)     

  .       .   

        .   

(Registro Público de Empresas  Junta Comercial)    .  

     .     

   .       .  

      .

  (Concorrência desleal)   (conduta parasitária)

 .15)        

 .        

)   ~ .

)             
 .   .
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  .16)         . , 

  “      ,    

   ,         

   ,       

    ”    .

   (Concorrência ou conduta parasitária)     

       ,      

      .17)  ,    

          

             

  .18)

   (B B)    (comercio eletronico) . 

        .  

        

   .      

     .19)

          

 ( )       , (a)  

   , (b)       

    ,       

. ( )          

)   . “Concorrência desleal é o emprego de meios ilegais, imorais, desonestos, fraudulentos 
ou repudiados pela generalidade dos empresários que atua no mesmo segmento de mercado.”

) Denis Borges Barbosa, A concorrencia desleal, e sua vertente parasitaria, agosto de . p. .

)   , .

)   .
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    (recepcao)    .20)  

  %    (sociedade limitada)   

.         

%       .21)   

    ( . / )   .   

          

 .        . 

           

 .        

  .      

            

  . 

,      .    

            .  

     .   controle gerencial    

    .     

        .

 (desconsideração da pessoa jurídica)   (socio)  (gerente)

          

      .22) ,     . 

)   .

)     (socio)        
          . Fábio Ulhoa Coelho, Manual de Direito 

Comercial, , p. .

)   .
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    .         .  

         

   .23)       ,   

   .24) 

     (contrato empresarial)   

   .25)         

          

   . ,     

    (pacta sunt servanda)  .     

   . 

         

    .26)      

,      (dever de boa-fe)   

,        .  

        .27)  

           

   .28)

           

           

)   .

)   .

)         (   ).  
   ( ). 

)   .

)   , .

)   .
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 .29)         

           

  .30)  

    (CISG)   . . .  

 .      CISG      

    lex mercatoria     CISG   

 .  -    CISG      

  .  ,  (vício redibitório)     

   .31)       

 ,  CISG        .

  “        

    ”    .32)    

   .        

         

  .      (dano moral)     

   .   (dano moral)    

 .           

     .

) Fábio Ulhoa Coelho, Os preços no Brasil e o novo Código Comercial, . . .

)   .

) Leandro Tripodi, Interpretacaoda CISG: contexto, lex forismo, uniformidade e o intuito do legislador convencional, p. .

) “O juiz poderá condenar o empresário ao pagamento de razoável indenização punitiva, como desestímulo ao descum-
primento do dever de boa fé.” PL /  , PL /  . 
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    %   ,   

(microempresa)      ,  

      . 

         

   ,      

      .     

           

  .         .  

         

 .         
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      .    
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Denis Borges Barbosa, A concorrencia desleal, e sua vertente parasitaria, agosto de , http://www.denisbarbosa.addr.com/arquivos/
novidades/concorrencia_desleal.pdf. 

Edgardo Muñoz e Luiz Gustavo Meira Moser, A Adesão do Brasil à CISG - Consequências para o Comércio na China e América Latina, 
http://www.cisg-brasil.net/doc/emunoz .pdf.

Fábio Ulhoa Coelho, Contrapontos ao Parecer Sobre o Projeto de Código Comercial, http://www.ibrademp.org.br/UserFiles/Contra-
pontos_ao_Parecer_sobre_Projeto_de_C_digo_Comercial.pdf.

Fábio Ulhoa Coelho, Os preços no Brasil e o novo Código Comercial, publicado no Jornal “O Estado de São Paulo”, . . . sob 
o título “E no Brasil Quanto é?”

Fábio Ulhoa Coelho, Manual de Direito Comercial – Direito de Empresa,  ed., , Saraiva, Sao Paulo. 

Goncalves, Fábio Antunes, Títulos de crédito em face do novo Código Civil, in: Âmbito Jurídico, Rio Grande, XI, n. , jun , 
http://www.ambito-juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id= .

Historico do PL /  - INSTITUI O CÓDIGO COMERCIAL - Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei 
nº , de , do Sr. Vicente Candido, que "institui o Código Comercial" - PL . 

Leandro Tripodi, Interpretacaoda CISG: contexto, lex forismo, uniformidade e o intuito do legislador convencional, http://www.cisg-
brasil.net/doc/ltripodi .pdf.

Projeto de Lei da Camara dos Deputados (PLC), No. /  do Deputado Vicente Candido.

Projeto de Lei do Senado (PLS), No. /  do Senador Renan Calheiros.


